
 
 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor” 

Gabinete do Vereador Romulo Lacerda 

 
 

 

     IND 009/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha/ES, 

Vereador Bruno Lorenzutti. 

O Vereador Romulo Lacerda, no uso de suas prerrogativas regimentais, requerer a 

Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Arnaldo 

Borgo Filho, a presente: 

INDICAÇÃO 

Para que o Exmo. Prefeito de Vila Velha, por meio da Secretaria competente, promova 

a “Notificação dos Proprietários dos Terrenos localizados na Rua Deolindo Perim, 

64, Itapuã, Vila Velha, ES, em frente a Alvomac,  

 

Foi protocolizado na ouvidoria da Prefeitura Municipal de Vila Velha o Protocolo 

240318MBCT, solicitando a resolução desse caso. 

JUSTIFICATIVA 

Tais terrenos se encontram em situação de abandono, inclusive os muros estão com 

vários buracos, a calçada toda quebrada e cheia de lixo impossibilitando de transitar 

pela calçada. Além disso devido ao enorme acumulo de lixos e entulhos, o local vem 

sendo foco de propagação de pragas e inúmeras doenças. 

 

No entanto, para que a Administração Pública faça cumprir a função social do Terreno 

em comento, se faz necessária a notificação do proprietário, objetivando, através do 

cumprimento das prescrições estabelecidas no Código de Postura (Lei nº 5472/2013) do 

Munícipio de Vila Velha e noutras legislações pertinentes e compatíveis, assegurar a 

convivência harmônica no meio urbano e contribuir para a fruição dos direitos sociais 

previstos na Constituição Federal e na Lei Orgânica, conforme dispõe os artigos 88 e 

88-A. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vila Velha, 15 de abril de 2024 

 

 

 

ROMULO LACERDA 

Vereador- Republicanos  

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380032003100380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.vilavelha.es.gov.br/legislacao/Arquivo/Documents/legislacao/html/O11990.html


Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380032003100380039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200380032003100380039003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR ROMULO LACERDA em 15/04/2024 18:46 

Checksum: 81A6CF5D33BBB2BBDD1A5BA9C319BB7C427BD43B7360467F90588A5BDF6DBA0B




